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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PESAFKTAK IMÓVEL QUE 
MENCIONA E DÁOIIKAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art, 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 
desta Lei i; das normas cm vigor, a desafeur da desatinaçào originária, uma área situada no 
Conjunto Mangabcira I V , medindo 34,80m x 48,70m, limitada na frente pela Rua Odete Gomes de 
Araújo, na lateral esquerda, peta Rua Jorge Ramos de Amaranhos, nos fundos, por uma creche e na 
lateral direita, por uma parte da área da Quadra 115. Setor 26, incorporando ao Patrimônio 
disponível do Município. 

Art. 2° - Estil Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL E JOÃO PESSOA, 

f-M 04 DE Dezembro DE 1 998. 

CICERO DE LUCE^VFILHO 

Prefeito 

L E I N.-,,,8,6.55 . . H E 04 UE Dezembro DF. 1 998. 

AÍJTC : .-ESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL 
MODIFICA DISPOSITIVOS 1>A LEI N.v 7.487,, 

, DE 20 DE DEZEMBRO DE I 993, F DÁ OUTRA S 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA. FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE. LEI: 

Art. I " - Fica reposicionado no Anexo 1 e IV da Lei n° 7,487, de 20 de 
dezembro dc 1 993, o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador de Comunicação Social da 
Camara Municipal de JoSo Pessoa, passando a ser denominado de Diretor do Núcleo de Comunicação 
Social designado com a Simbologia DSAL-3. 

Art. 2" 
adequado a Legislação especifica, 
necessárias a execução desta Lei. 

• A Mesa Diretora procederá, mediante ato próprio e 
ajustamentos de natureza orçamentária que se fizerem 

EM Q4 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

Dezembro »E I 998. 

CÍCERO DE LUCENA 

RECREIO N° 3.706/98 
í£- 04 d:: Dezembro de 1998 

CRIA ESCOLA DE ENSINO 
FONDAMENTAL, NO MUNICÍPIO D E JOÃO 
PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

•ri>*'«» * ° D E F E I T O DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DÃ' PARAÍBA, !!•'; uso das atribuições que lho s . i o conferidas 
çcios «ix Ls. óC, inciso V tí 76, inciso I, it 
ürqânioj do Municipio do João Pessoa, de 02 dt 
•' -t:ïdo '.'ni o tiú»? consta no Ofício n" SVO/àS/SEiíE 

ia tí i ua ĵ e-
•itni de 19S0 f-

D E C R E T A 

I Art. I o 

Professor Paulo Fraire. 
Escola Municipal 

Art. 2 o A escola recém criada, funcionará nc 
Bairro Nov .a % Trindade, classificada como classe "3", e 
Ibbtidecsrá "- .%Çs critérios estabelecidos peia Secretaria 
M'unicioal efe1 Educação e Cultura, para a devida implantação, 

Art. 3 o E s t e D e c r e t o entra em vigor na data de 
'sua puolicação, revoqadas a s disposições em contrário. 

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA 
PARAÍBA, em 04 de Dezembro de 1998 

Cicero de 
Pref e 

DECRETO N° 3.707/98 
Do 04 de Dezembro de 1998 

CRIA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 
N O MUNICÍPIO D E JOÃO PESSOA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

I l O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos di ls. 60, inciso V" e 76, inciso I, ieLic "e", ua Le; 
OrqAn. ca do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1590 •. 
tendo em o que consta no Oíicio- n° 870/r>$/SEDEC, 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica criada a Unidade d 8 Educação 
Infantil Maria da Conceição Alves Bezerra (Dona T a n a ) . 

Art. 2 o A unidi 
L-rro Padre Zé, e obedecerá a 
:re -.aria . Municipal de. Educa 

ostabeiecic.es o. 

http://ostabeiecic.es
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i ;np Lan t . a ç ã o . 

Art. 3 o Este Decreto entra "em wíaor «j 
:>ubl icnção, rsvoqadas as -dispos •. ,-:':&? a:.v: coifara ria. 

is ta de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÍ.0 P3SS0A, :';'ESTADO *¿| 
••'AKAÍBA, em 0 4 de Dezembro d e 1 9 9 8 - ¥ 

C i c e r o d e L u c e l i a ^ F í l h o 
P r e f e i - ( 

DECRETO N° 3 . 7 0 8 / 9 8 
De 0 4 d e Dezembro de 1 9 9 8 

CRIA ESCOLA DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, NO MUNICÍPIO DE JOÃO 

• PESSOA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

I1' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, r.o uso das atribuições que lhe são conferidas 

Orqânico do Município de João Pessoa, de 02 da abril de i990 « 
'! - ilido em o que consta no Ofício. n° 87ü/98/SEDt,C, 

D E C R E T A 

1 A r t . I o Fica criada s Kscola Mu; 
P r o f e s s o r D a r c y R i b e i r o . 

• A r t . 2° A escola recém criada, funcion 
Riirro dos Funcionários II, classificada como classe 
obedecerá aos critérios estabelecidos pala Soei 
Municipal de Educação e Cultura, para a devida implantaç. 

3 ra no 

etária 

A r t , DírC 

a d i s 
ocr 

P R E FE I TU SA • MiJ MICI PAL 
AÍ BA, era 0 4 d e Dezembro de 1 9 9 8 

O-, 
C í c e r o d e L u c e n ^ . ^ P i l h o 

P r e f e i t o " 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Prefeito - Cicero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secretário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANARIO OFICIAL 
Ronaldo Lourenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CML 

José Wellington J. Moreira 
ARTE-FINAL 

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Criado pela Lei Municipal n° 617 de 21 de agosto de 1964 

DMsão de Atos Oficiais - S&b/nete Civil do Prefeito 
Praça António Rabelo Filho, 85 - Varadouro 

CEP: 58.010-440 • PABX: 241.1313 - Ramal: 212 
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DteRET^j ;N° " 3 . 7 0 9 / 9 8 
i me Dezembro de 1 9 9 8 

• I- • . á , . . , 4 * . 

CONCEDE. PENSÃO A DEPENDENTE DE E X 
FUNCIONÁRIO^ MUNICIPAL % DÁ OUTRAS. 
PROVIDÊNCIAS. j 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, 

D E C R E T A : 

1 A r t . 1 ° - Fica concedida pensão a dependente 
E v a r i n y L u i z a d a C o s t a F e i t o s a , filha do ex-servidor Evandrc 
iLniz Feitosa Trapano, falecido no dia 05 de iulho de 1997. 

A r t . 2 o - O benefício de que trata este Decreto 
(será concedido à razão de 20% (vinte por cento) dos 
vencimentos, proventos e vantaqens, na conformidade cor?, o que 
preceitua o art. 40, § 5 o, da Constituição Federai, comoinadc 
'com o art. 79, § l 3 ' J , da Lei Orgânica do Município, cujos 
1 numerários serão percebidos por sua mãe a Senhora Mlranilda 
P a t r í c i o d a Costa, até que a beneficiária, menor, legitima 
.pensionista, alcance a maioridade civil. 

A r t . 3 o . Este Decreto entra em viqor na data- de 
sua publicação, retrdaqindq seus efeitos a .03 de outubro de 

Revouam-se as disnosições em 

(,AB riJETE 1)0 PP.F.FF 
K:;:JOA, em 0 4 d e Dezembro de 1 9 9 8 

¿2-
C i c e r o d e L u c e n a F i l h o 

P r e f e i t o 

DECRETO N° 3 . 7 1 0 / 9 8 
\>s 0 4 de Dezembro d e 1 9 9 8 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTE DE E X -
FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estí 

' tendo em vista o que consta da .Processo i v ; ; 9 2 / & ? , 

D E C R E T A : 

A r t . I o - Fica concedida pensão ao menor L e a n d r o 
R i b e i r o d a S i l v a , filho do e>:-servidor Erivaldo Ribeiro da 
pi/va, falecido no dia 02 de aaosto.de 1998. 

|l 
1 A r t . 2° - O benefício de que trata esta Decreto 

'será concedido à razão de 34% (trinta e quatro por cento) dos 
vencimentos, proventos e -vantaqens, na conformidade com o que 
'preceitua., o art. 40, § 5 o , da Constituição Federal, combinado 
Jcom o art. 79, § 5o,' da Lei Orgânica dc Município, cujos 
numerários serão percebidos por sua mãe a Senhora Vânia Maria 
da Silva, até que o'beneficiário, roenoi, legitimo p e n s U n i s c ú , 
alcance a maioridade civil. 

A r t . 3 o F.ste Décret 
pubLicação, retroagindo seus 

A r t . 4 o R e v o q a m -

' RABTNRTF. DO PRFFETTO DC 
;OA, em 0 4 de Dezembro de 1 9 9 8 , 

a de 
l ̂  ae oi 

C i c e r o d e L u c e ï i a F i l h o 
P r e f e i 

http://aaosto.de
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DECRETO N ° 3 . 7 1 1 / 9 8 
lifi 0 4 d e Dezembro de 1 9 9 8 

CONCEDE PENSÃO A DEPENDENTES DE; 
EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL E DÁS 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
;if Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas per 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo ri" 13.-106/98, 

D E C R E T A : 

* Art. 1° - Fica concedida pensão aos menores 
Erivaldo Ribeiro da ''Silva Filho e Jefferson Ribeiro da Silva, 
filhos do ex-servidor Erivaldo Ribeiro da Silva, falecido no 
dia 02 de agosto de 1998. 

Art. 2o - O beneficio de que trata este Decreto 
será concedido à razão de 66% (sessenta e seis por cento), em 
íavor de Erivaldo Ribeiro Filho e Jefferson Ribeiro da Silva, 
,dos vencimentos, proventos e vantagens, na conformidade com o 
Ique preceitua o art. 40, § 5°, da Constituição Federal, 
combinado com.o art. 79, § 5 o , da Lei Orgânica do Município, 
cujos numerários serão percebidos por sua mãe a Senhora 
Francisca Miguei, da Silva, até que os beneficiários, menores, 
ilegítimos pensionistas, alcancem a maioridade civil. 

sua pub! 
1.1999 . 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 
cação, retroagindo seus efeitos a 20 de agosto de 

Revogam-se as disoosições em contrário. 

: O A; em 
.GABINETE DG PREFEITO 

0 4 d e Dezembro d e 1 9 9 8 
DC MUNICÍPIO DE JOAC 

g r -
Cicero de 

Prefei-

DECRETO N° 3 . 7 1 4 / 9 8 
iv 0 4 de Dezembro d e 1 9 9 8 

CONCEDE PENSÃO A VIUVO DE EX-
FUNCIONÁRIA MUNICIPAL E D Á OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

I O PREFEITO D O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estadc 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o qüe consta do Processo n° 22.315/98, 

D E C R E T A : 

Art. I o - Fica concedida pensão aõ 5r. Severino 
Fernandes de Oliveira, viúvo da ex-servidora Celir.a Ferreira 
Fernandes de Oliveira, falecida no dia 03 de julho de 1994. 

Art. 2° - O beneficio de que trata este Decreto 
será concedido à razão de 100% (cem por cento! dos 
vencimentos, proventos e vantagens, na conformidade com o aue 
preceitua o art. 40, § 5°, da Constituição Federal, cereinado 
c-on o art. 79, § 5 o , da Lei Orgânica do Município. 

• Art. 3 o Esto Decreto entra em vigor na data de 
'sua publicação, retroaqindo seus efeitos a 06 de outubro de 
1998. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO ' PREFEITO DC MUNICÍPIO DE JOÃO 
'PESSOA, em 0 4 d e Dezembro d e 1998" - 3' • 

O-
Cícero dè lu. 

Prefei 

P _ 6 2 1 _ P A G . 003/09 J 

pECRETO N° 3.715/98 
"'e 04 de Dezembro da 1998 

CONCEDE PENSÃO A VIUVA E FILHA 
MENOR DE EX-FUNCIONÁRIO MUNICIPAL 
E D Á OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
jtáa Par; Iba, no uso das atribuições que'lhe são conferidas per 
«ei e tendo-em vista o que consta do Processo n° 23".360/98, 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica concedida pensão a Sr" Maria José 
'Bento Fatrieio e sua filha menor Paula Bento Patrício, nascida 
;no dia 12 de maio de 1982, viúva do ex-servidor Severino AJves 
Patrício, falecido no dia 15 de setembro de 1998. 

Art. 2 o O benefício de que trata este Decreto 
será concedido à razão de 100% (cem .por cento) dos 
voricimcntos, proventos e vantaqens, na conformidade com o que 
preceitua o art. 40, § 5 o , da Constituição Federal, combinado 
com o í rt. 79, § 5 o , da Lei Orgânico do Município. 

Art. 3 o Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de outubro de 

Revogam-se as disposições :ontrarxc. 

PESSOA, em 
GABINETE DO PREFE 

04 de Dezembro de 1998 

DO M U N I C Í P I O DE JOAC 

Cícero de Luc 
Prefei 

DECRETO N° 3.716/(98 
P..- 0 4 d e Dezembro d e 1 9 9 8 

FAZ CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE 
USO AUTORIZADO PELA LEI N° 8.478, 
DE 27 DE MAIO DE 1998, DETERMINA À 
PROCURADORIA GERAL REPRESENTAR O 
PREFEITO MUNICIPAL NOS ATOS DE 
LAVRATURA DE ESCRITURA PÚBLICA E 
ADOTA PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 

cid iei OvQãuiei Municipal, 

•' Considerando que a Lei n°-^ 8.478, de 27 
.1998 autorizou ao Poder Executivo fazer a C:>: 
terreno à Associação Promocional do Ancião 
Menezes; 

^ de ma i c de 
cessão de um 

Dr. João 

• Considerando que a área destinar-se-á à construção de 
dm miri-hospital para atendimento médico-ambuiatorial, não só 
,1'iára .idosos, como também à população carente daquela 
Icomunidade; e 

li • Considerando que a beneficiária visa, tão semente a 
'assistência a idosos, sendo de relevância social, 

D E C R E T A : 
1 Art. I a Fica concedido a Direito Real de v.Us;o do 

, terreno encravado no loteamento Homero Leal, no "rasto 
Redentor, sob inscrição cadastral no Lote n° 0010, da Quadra 
293, do Setor 07, medindo 25, 00 x 53,00m, COÍT um total do 
• . >25r., para a Associação Promocional do Ancião - ir. João 
Meira de Menezes. ,-, .... 

Art. 2° Fica a Procuradoria Geral do Município 
encarregada de representar o Executivo"Municipal nos atos de 
lavrar ura de Escritura Pública, cia concessão mencionada. 

Art. 3 e 

pub i icação. 

Art. 4 e 

Este Decreto entrará em viocr na dat 

Revogam-se as disoosições em contrarie. 

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 
De Dezembro de 1998 

Cícero de LÚc 
""' Prefeito 
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EXTRATO 

P R O C E S S O Ti": 7 l . 3 3 2 - 5 
' I N S T R U M E N T O : convÊNio 

P A R T E S : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA-PB. 

O B J E T O : R e p a s s e d e recursos financeiros para realização d o s serviços 

d e d r e n a g e m d o entorno da á r e a o n d e es tá s e n d o edificado o prédio 

do Depósito Judicial desta Capital, 

V A L O R : R$ 1 5 . 3 7 0 . 4 9 (quinze mil, t rezentos e se tenta reais e 

quarenta e nove c e n t a v o s ) . 

P R A Z O : 1 2 0 (cento e vinte) dias. 

D O T A Ç Ã O : Secretar ia da Infra Estrutura - Fonte: 1 3 7 6 4 4 8 1 0 5 3 0 0 0 - 3 1 3 2 

Implantação -Recuperação -Manutenção de d r e n a g e m de á g u a s pluviais e 

instalações . ^ V 

JOÃO PESSOA, 11 DE NOVEMBRO DE 1 9 9 8 

C Í C E R O D E L U C E I ^ A - r í U l O 
PREFEITO UO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA 

Publicado no Semanário o f i c i a l n 9 617, de 05 a 1 1 . 1 1 . 9 8 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

C O N V Ê N I O N Q 0 1 0 / 9 8 T E R M O D E C O N V Ê N I O Q U E E N T R E S I 
C E L E B R A M A P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 
J O Ã O P E S S O A - P B E A U N I Ã O P E S S O E N S E 
D A S A S S O C I A Ç Õ E S C O M U N I T Á R I A S - U P A C . ; 

( ,.. . Pelo presente instrumento, a P r e f e i t u r a M u n i c i p a l d e 
J o ã o P e s s o a , inscrita sob o CGC n° 08.806.721/0001-03, situada na 
Praça Antônio Rabelo, 85, Varadouro, nesta Ce.pit.al, neste ato 
.representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Cícero 
cie Lucena Filho, portador do CPF n° 142.488.324-53, doravante 
•denominada PREFEITURA, e a U p a c - U n i ã o P e s s o e n s e d a s A s s o c i a ç õ e s ; 
C o m u n i t á r i a s , com s e d e à Rua G e n e r a l Osório, 95 - Centro, nesta 
Capital, inscrita no CGC sob o n° 08.559.932/0001-80,. neste ato: 
representada por s e u Presidente, Mart ini L a u r i n d o d a S i l v a , -
.portador do CPF n° 058.037.564-11 e do RG n° 227 . 933-SSP/PE, : 
doravante denominada U p a c , resolvem celebrar o presente Convênio, 
mediante as cláusulas e condições a sequir: 

CLÁUSULA PRIME IRA - O- presente Convenio tem por objetivo . 
'a conclusão da reforma do predio onde funciona a sede da U p a c . 

CLÁUSULA SEGUNDA' - A PREFEITURA não interferirá no ;' 
andamento dos trabalhos, ficando o mesmo à cargo da entidade. 
' • CLÁUSULA TERCEIRA - Competirá a U p a c executar os 
serviços' abaixo, de acordo com os quantitativos apresentados no 
orçamento, p a r t e integrante deste- Convênio, independentemente de 
sua transcrição: 

II) Colocação de Cerâmica ; 
• no corredor 
» na cozinha 
• nos hànht> i roa 

I no depósito 
b) Instalação Elétrica: 
• fluorescentes completas de 40w 
• interruptores completo 

|[ • kitiiat 40 ' 
i c ) P i n t u r a ; 

• t i n t a lavávcl 
• massa corrida 

. • tinta À óIso 
I' • lixas 

» dissolvente 
d) Bsguãdriass 

• - • Poria da frenen 
• Porta comum * 
« forras-diversa:; 

1 » porta do vidro 

CLÁUSULA Q U A R T A - A PREFEITURA repassará para a 
conclusão dos trabalhos -a importância de R$ 3.936,00 (três mil, 
novecentos e trinta e seis reais) assim distribuída: 

(A) I - R$ 2.936,00 (dois m i l , novecentos e trinta e seis 
l/reais), p a r a as d e s p e s a s de aquisição de material; e 

II - R$ 1.000,00 (hum mil reais), para pagamento de mão 
Üe obra. 

§ I o . Os trabalhadores contratados, ficarão sob a 
responsabilidade da U p a c , isentando a Prefeitura dos encargos 
trabalhistas .decorrentes da pxecuçàn do presente Te-mo d<-
Convônio. „ 

§ 2 o . Os recursos correrão à conta da rubrica: Gabinete 
do Prefeito - Classificação programática 03.07.u21.2o08 - Outro:.-1 

viços e Eiicargoiv - Elemento de Despesa - 3132. 
CLÁUSULA QUINTA - O presente instrumento poderá se: 

alterado, mediante Termo Aditivo ou rescindido por qualquer a&í 
partes, acompanhado de notifísaçio escrita, -om antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. . . 

CLÁUSULA SEXTA - A Upac terá um prazo de 30 {trinta: , 
dias, contados a partir da data da liberação dos recursos . para 
conclusão final d o s trabalhos. 

Parágrafo, único. A prestação de. contas deverá, sei 
encaminhada à Diretoria Administrativa e Financeira do Gabinete 
Civil, num prazo máximo de 15 (quinze) dias após a conclusão dos 
trabalhos, acompanhada da respectiva documentação fiscal, bem come 
do Termo dé Conclusão dos Trabalhos, devidamente assinado pelo 
responsável pela entidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - O Foro para •dirimir as questões 
advindas da execução deste Convênio, . que não .sejam solucionadas de 
leomum acordo entre as partes, será o de João Pessoa, Capital do 
lEstado, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
o seja.-

E assim, para firmeza e validade do que ficou, 
estipulado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual 
teor e formam o qual, depois de lido e achado conforme, vai 
assinado pelas partes convenentes, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam. 

João tessoa-PB, 30 de novembro de 1998. 

C í c e r o d e l £úc/ana / F X l h o 
P r e f e i t o / ' 

kdeí^da ' s i l v a 

Testemunhas: 

PORTARIA Ne 1 5 4 2 / 9 8 EM 0 4 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos V c VIII da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista a aprovação no 
concurso Público realizado nos termos do Edital n° 0 0 1 / 97 , Homologado pela 
Portaria do Secretário da Administração n° 176, de 29 de, abril de 1998, 

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 
1.477/98, publicada no Semanário Oficial do Município n° 612 de 01 a 
07.10.98, que nomeou SEVERINO DO RAMO P. DA SILVA, para ocupar o 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, com lotação na Secretaria 
de Saúde, de acordo com o artigo 36, §2° da Lei n° 2.380, de 26 de março de 
1979. 

CÍCERO DE LU 

Prefef 

PORTARIA N! 1 5 4 3 / 9 8 . 

FILHO 

EM 0 4 DE DEZEMBRO D E - 1 9 9 8 

: ' O PREFEITO DO MUNICÍPIO. DE JOÃO PESSOA, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos V e VIII da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista a aprovação no 
concurso Público realizado nos termos do Edital n° 001/97, Homologado pela 
Portaria do Secretário da Administração n° 176, de 29 de abril de 1998, 
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R E S O L V E : tomar sem efeito a portaria n° 
1.478/98, publicada no Semanário Oficial do Município n° 612, de 01 a 
07.10.98, que nomeou VERA LÚCIA SOARES P COSTA, para ocupar o 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, com lotação na Secretaria 
de Saúde, de acordo com o artigo 36, §2° da Lei n° 2.380, de 26 de março de 
1979. 

CICERO DE LUÇEN, 
Prefeii 

FILHO 

PORTARIA N» 1 5 4 4 / 9 8 EM 0 4 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O ^PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos V e VIII da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, e tendo em vista a aprovação no 
concurso Público realizado nos termos do Edital n° 001/97, Homologado pela 
Portaria do Secretário da Administração n° 176, de 29 de abril de 1998, 

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 
1.475/98, publicada no Semanário Oficial do Município n° 612, de 01 a 
07.10.98, que nomeou MARIA DO CARMO JUSTINO, para ocupar o cargo 
de TELEFONISTA, com lotação na Secretaria de Saúde, de acordo com o 
artigo 36, §2° da Lei n" 2.380, de 26 de março de 1979. 

CÍCERO DE LU 
Prefeito 

PORTARÍAN.0 i b 4 b / 9 8 KM 0 4 DE DEZEMBRO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e Homologado pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 28 de 
abril de 1998, 

RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I, da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, LAUDICEA DA SILVA SALES, inscrição n.° 
001866-9, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
com lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. 

< 2 - — 
C ÍCERO D E l ú 

Prefer 

PORTARÍAN." . 1 5 4 6 / 9 8 -

F I L H O 

EM 0 4 DE DEZEMI1HO DE 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e tendo em vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01/97 e homologado pela Portaria do; Secretário de Administração n.° 176 de 28 de 
abril de 1998, 

' RESOLVE nomear, de acordo com o art. 20, inciso I da Lei 
n.° 2.380, de 26 de março de 1979, NEUSA DE MOURA BRITO, inscrição n.° 012315-
2, para ocupar, em caráter efetivo, o cargo de TELEFONISTA, com lotação de seu 
ocupante na Secretaria da Saúde. 

< 2 r — 
ClCERO DE LI 

Prefei 

PORTARIA N» 1 5 4 7 / 9 8 EM 0 4 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

no uso das atribuições que lhe são Conferidas pelo artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa 

R E S O L V E : 

I - Exonerar LARISSA RAPOSO 
BARROS, do Cargo de Secretária, Símbolo DAI-1, da Secretaria de 
Educação e Cultura. 

POITARIA N a 1 5 4 8 / 9 8 

CÍCERO DE^LU^ENA FILHO 
Prefeito 

EM 0 4 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa 

R E S O L V E : 

I-Exonerar NA RIA GERMANA 
BASÍLIO RAMALHO DE ALENCAR, do Cargo de Secretária, do 
Centro Profissionalizante Sinhá Bandeira, Símbolo 40% do DAS-3, da 
Secretaria de Educação e Cultura. 

POITAHIA NB 1 5 4 9 / 9 8 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeiftf 

EM 0 4 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O PREFEITC-MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos V e 
VIIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa 

R E S O L V E : 

I- Exonerar GEÓRGIA NIR1A BASÍLIO 
RAMALHO DE ALENCAR, do Cargo de Secretária do Centro 
Profissionalizante Sinhá Bandeira, Símbolo 4 0 % do DAS-3, da 
Secretaria de Educação c Cultura. 

CÍCERO DETAJCENA FILHO 
Prefeito / / ' 

PORTARIA N* 1 5 5 0 / 9 8 ^EM 0 4 DE DEZEMBRO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município dc Joilo Pessoa 

R E S O L V E : 

Exonerar, a pedido, GENISON RIBEIRO 
DE PAIVA , do Cargo de Chefe da Seção de Desenho, Símbolo DAI - 1 
da Secretaria do Planejamento. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 1 5 5 1 / 9 B 

De 0 4 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO 'PESSOA, 

i rr lbutçâo.-v <!•;<> iii..- süo ron for i das s >.:!<•• -irl . 
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viii, da l.oi orgánica para o Municipio de Joac Pessoa, de ti:. 

de abril dc 1990 e a Lei n° 8.580, de 24 de agosto de 1998, 

R E S O L V E 

I - Exonerar ABIGAIL NIE DJA DE M. SA BRAGA, 

matrícula n° 2 b . 8 6 6 - 1 do Cargo de Diretora da Escola 

Municipal -Moema Tinoco da Cunha Lima-, Classe B, Símbolo 80* 

OAS- 3 , da Secretaria da Educação e Cultura. 

C i c e r o d e L u c e n a ' ' F i l h o 

P r e f e i t o 

PORTARIA N" 1 5 5 2 / 9 8 

Dc 04 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no USO das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos V € 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de 01 

de abril de 1990 e a Lei n° 8.580, de 24 dê agosto de 1998, 

R E S O L V E 

I - Exonerar MARIA EUNICE L E I T E , matrícula n° 

7 . 9 1 8 - 9 do Cargo de Diretora Adjunta da Escola Municipal 

Moema Tinoco da Cunha Lima, Classe B, Símbolo 70% DAS-3, da 

Secretaria da Educação e Cultura. 

PORTARIA N° 1553/98 

De . 04 DE DEZEMBRO DE 1998 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso da: 
atribuições que lho são conferidas pelo art. 6 0 , incisos V t 

V I I I , da'.Lei orgânica para o Município de João Pessoa, de 0: 

'de abri] do 1990 e a Lei n° 5.580,.de 24 de agosto de 1998, 

R E S O L V E : 

I - Exonerar - SÔNIA MARIA MÁXIMO, matrícula n° 

7.151 - 0 do Cargo de Diretora Adjunta da Escola Municipal 

Moema Tinoco da Cunha Lima, Classe B , Símbolo 7 0 % D A S - 3 , da 

Secretaria da Educação e Cultura. 

a -

Cicero de Luçferja Filho 

Prefeito 

PORTARIA NB 1554/98 EM 04 DE DEZEMBRO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo incisos V e V I , § 8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo, 60, incisos V 
e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , 

R E S O L V E : 

I- Nomear SERGIO RICARDO VASCONCELOS 
SANTOS , para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Seção de Desenho 
Símbolo DAÍ-1, da Secretaria do Planejamento. 

CÍCERO DE LUCEN A-ÍTLHO 
PrefeitcL/ 

PORTARIA NS 1 5 5 5 / 9 8 EM 04 DE DEZEMBRO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo incisos V e V I , § 8" do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo, 60, incisos V 
e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa , 

R E S O L V E : 

I- Nomear ROMILDA DA COSTA ARAÚJO, 
para exercer o Cargo, em Comissão, dc Secretária do Centro Profissionalizante 
Sinhá Bandeira Símbolo 40 % do DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

O-— 
CÍCERO DE LUCENA^FILHO 

Prefeito Ls 

PORTARIA N* 1556/98 EM 04 DE DEZEMBRO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo incisos V e V I , § 8° do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo, 60, incisos V 
e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

1^ Nomear ADAUTO GOMES DA SILVA, par* 
exercer o Cargo, em Comissão, de Secretário do Centro Profissionalizante Sinhá 
Bandeira Símbolo 40 % do DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

CÍCERO DE LlIC, 
Prefeito 

PORTARIA' N5 1 5 5 7 / 9 8 EM 04 DE DEZEMBRO DE 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

no uso das atribuiçõesqué lhe são conferidas pelo incisos V e VI 8 tf do 
a i " ^ V ? a C ü n s t í t u i Ç a ° Estadual, combinado com o artigov 60, incisos V 

e > I I I da Let Orgânica para o Município de João Pessoa , 

R E S O L V E : 

I- Nomear LUIS ROGÉRIO PINHO TROCOLLI, 
para exercer o Cargo, em Comissão, de Secretário, Símbolo DAI -1 , da Secretaria 
ile Educação e Cultura. v 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
Prefeito ^ 
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íqOStO 

PORTARIA N° 1 5 b 8 / 9 8 

;„-• 04 DE DEZEMBRO DE 199B 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso df 

atribuiçõe:- que lhe são conferidas pelo a r r . . <.'-•, incises V 

VIII, c'r L i orgânica para o Município de João Pessoa, de C 

' do abr- ' i »90 o a Lei n.° • ; . b s ü , ae '!*• 

R E S O L V E : 

> r - Nome'ar LENICE CAVALCANTE B . DE LIMA, matrícula 

ii« 28.317-7, para exercer o Cargo err. Comissão de Dire-ora aa 

Escola Municipal Moema Tinoco da Cunha Lima, Classe B, 

Símbolo 80% DAS-3, da Secretaria de Educação- -e Cultura. 

PORTARIA N° 1 5 5 9 / 9 8 

De 04 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, r.O USO dc 

atribuições que lhe são conferidas peio art. f.0, incisos V 

VIII,- da t ' - i Orgânica para o Município de Jcãa Pessoa, de ( 

de abril d>: 1990 e a Lei n° e .180, de 2 4 de aawsto de 1996, 

R E S O L V E 

I. - Nomear IRENE SOARES ANDRADE, matrícula n° 

7.727-5 para exercer o Cargo em Comissão de Diretora Adjunta 

da Esoc..:-, Municipal Moema Tinoco da Cunha Lima, Classe B, 

Símbolo 70% DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

C i c e r o d e Lueei 

P r e f e i t o 

PORTARIA N" 1560/98 

lf-' 04 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, nc uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo-art. 60, incisos V e 

' V I I I , da L e i Orgânica para o M u n i c í p i o de J o ã o Pessoa, de 0.. 

de abril do 1.9-90-e a Lei n° 8 . 5 8 0 , de 24 de agosto de 1998, 

R E S O L V E 

1 - Nomear D JANE IDE RAMOS DA S I L V A , matrícula r." 

25.851-2 para exercer o Cargo em Comissão de Diretora 

Adjunta da Escola Municipal Moema,- Tinoco da Cunha Lima, 

Classe B, Símbolo 70% DAS-3, da Secretaria de Educação e 

Cultura. 

¿2--
Cicero de Luc 

Prefeito 

PORTARIA N° 1 5 6 1 / 9 8 " ' ^ , 

De 04 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, r.o uso da; 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. fcO, incisos V • 

VIII, da Lei Orgânica para o Município de J o ã o Pessoa, de C: 

de abril de 1 9 9 0 e a Lei n° 8.580, de 24 de agosto de 1998, 

R E S O L V E : 

I - Nomear MARIA EUNICE L E I T E , matrícula n° 7.918-9 

para exercer o Cargo em Comissão de Diretora Adjunta da 

Rscola Municipal Moema Tinoco da Cunha Lima,'- Ciasse B, 

Simbo .o 70% DAS-3, da Secretaria de Educação e Cultura. 

; Cicero de Luc«ma/Filho 

Prefeito 

iPORTARIA N" l ü 6 2 / 9 8 

- í ! O'. DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

L PREFEITO MUNICIPAL DE 'JOÃO PESSOA, n o a s o 

atrib lições que lhe são conferidas peie- a r t . ínc . : . sos 

VIII, da Lei'Orgânica para o Município de J o ã o Pessoa, 

R E S O L V E 

I - Nomear, RICARDO L U I S CAVALCANTI DO NASCIMENTO, 

para exercer o Cargo em Comissão ae Gerente do K«oleo de 

Odontologia , Símbolo DAS-3, do Centro de Atendiraentc Médico 

Especial Primavera, da Secretaria Municipal da Saúde. 

C i c e r o d e L u c 

PORTARIA N° 1 5 6 3 / 9 8 

D e C4 DE DEZEMBRO DE 1 9 9 8 

ü PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 

atr.i b í i coes que lho são conteridas PC-1-, . 

VJII, da Lei Orgânica" para o Município a- .T.-,.I;-.- ; 

R E S O L V E : 

I - Nomear, RUBENS FALCÃO DA SILVA NETO,<^ p.ara 
exercer o Cargo em Comissão de Diretor Administrativo 
Financeiro da Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana 
- EMLJR, Símbolo DAE-1. 

! - Esta portaria rer.r , : :aae sea .~ e f e i t o s ; i f ,-ie 

a a t a i b o do 1 9 9 8 . 
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PORTARIA N9 1564/98 EM 04 DE DEZEMBRO DE 1998 PORTARIA N.° 478/98 Em. 09 de dezembro de 1998 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÀO PESSOA, 
iisando das atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos V e VIII da Lei 
Orgânica para o Municipio de João Pessoa, e tendo em vista a aprovação no 
concurso Público realizado nos termos do Edital n° 001/97, Homologado pela 
Portaria do Secretário da Administração n° 176, de 29 de abril de 1998, 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2219/98, 

R E S O L V E : tornar sem efeito a portaria n° 
1.474/98, publicada no Semanário Oficial do Município n° 612-, de 01 a 
07.10.98, que nomeou MARI£ DO SOCORRO DA SILVA, para-ocupar o 
cargo de AUXILIAR DE -'ENFERMAGEM, com lotação na Secretaria de 
Saúde, de acordo com o artigo» 36, §2° da Lei n" 2.380, de 26 de março de 
1979. 

R É S O L V E designar AUDILENE ABRANTES 
DA SILVA, matrícula n.° 23.724-8, para responder pela função de 
Diretor de Programas a Crianças e Adolecentes , simbologia DAS-1, 
da Secretaria de Trabalho e Ação Social ( SETRAPS ), durante o 
afastamento de GLEIDE LEITÃO MARQUES DINIZ, matrícula n.° 
31,423-4, no período de férias regulamentares,.de 03.06.98 à 02.07.98. 

CÍCERO DE LUOENÂ FILHO 
PrefeiteT 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ORLANDO MADRUGA BIGUEtRÊDO 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 476/98 Em, 09 de dezembro de 1998 PORTARIA N.° 479/98 Em, 0 9 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2412/98, 

R E S O L V E designar ERIKA" MORENO 
GUSMÃO DE AQUINO, matrícula n.° 31.806-0, para responder pela 
função de Diretor de Planejamento e Urbanismo - DIPLUR, simbologia 
DAS-1, da Secretaria de Planejamento ( SEPLAN ), durante o 
afastamento de ANA CLAUDIA ALLAIN DE P. MARTINS, matrícula n.° 
17.738-5, no período de férias regulamentares, de 14.09.98 à 13.10.98. 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2042/98, 

R E S O L V E designar FÁBIO SÉRGIO DE 
VASCONCELOS SALDANHA, matricula n.° 14.945-4, para responder 
pela função gratificada de Diretor de Divisão de Botânica , simbologia 
DAS-2, da Secretaria de Infra-Estrutura (SEINFRA), durante o 

! afastamento de NATANAEL ROQUE DO NASCIMENTO, matrícula n.° 
31.471-4, rio período de férias regulamentares, de 01.09.98 à 30.09.98. 

OÇLANDO MÀDRUGAFIGUéiREDO 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 477/98 Em, 0 9 de dezembro de 1998 

O R L A N D O MADRUGA FIGUEIREDO 
Secretário Adjunto 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 900/98, 

PORTARIA N.° 480/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

R E S O L V E designar ANGELA MERICE 
SOUTO DE AQUINO, matrícula n.° 3.692-7, para responder pela 
função de Chefe da Divisão de Pesquisa Sócio Econômica, simbologia 
DAS-2, dà Secretaria de Planejamento ( SEPLAN ), durante o 
afastamento de ERIKA MORENO GUSMÃO DE AQUINO, matrícula 

• n.° 31.806-0, no período de férias regulamentares, de 11.05.98 à 
09.06.98. 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1° , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo ri.0 2055/98, 

O R I 6^ N D C ^ A ^ Ü ^ ) ^ U ÍÍS É D O 
Secretário Adjunto 

R E S O L V E designar LUIZ LOPES FILHO, 
matricula n.° 14.886-5, para responder pela função gratificada de 
Diretor do Mercado de Rangel , simbologia DAS-3, da Secretaria de 
Infra-Estrutura (SEINFRA), durante o afastamento de JOSÉ ZILVAN 
DIAS FRANÇA, matrícula n.° 32.000-5, no período de férias 
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regulamentares, de 01.09.98 à 30.09.98. 

ORLAI FlGUÊI^E I MADRUGA Fl 
Secretário Adjunto 

DO 

PORTARIA N.° 481/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO, DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 1896/98, 

R E S O L V E designar LÚCIA DE FÁTIMA 
NÓBREGA DE SOUSA DA SILVEIRA, matricula n.° 12.128-2, para 
responder pela função gratificada de Diretor do Unidade Básica de 
Saúde Municipalizada Valentina Figueiredo , simbologia DAS-2, da 
Secretaria da Saúde (SESAU}. durante o afastamento de MÁRIO 
SÉRGIO COUTINHO PEREIRA,, matrícula n.° 12.554-7 no período de 
férias regulamentares, de 06.07.98 à 04.08.98. 

ORLANDO MADRUGA FIQUEI 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 482/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2377/98, 

R E S O L V E designar OLINDINA MARIA 
AGUIAR DONATO, matrícula n.° 16.278-7, para responder pela 
função gratificada de Chefe de Seção Financeira e Orçamentaria, 
simbologia D A M , da Secretaria de Infra-Estrutura (SEINFRA), durante 
o afastamento de ANTÔNIO ALVES CALIXTO, matrícula n.° 7.352-1 
no período de férias regulamentares, de 06.10.98 à 04.11.98. 

ORLANDO MADRUGA H G UE 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 483/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que ihe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo' em vista o "que consta do 

processo n.° 2357/98, 

R E S O L V E designar JOSÉ ANTÔNIO 
SERAFIM, matrícula n.° 7.906-5, para responder pela função 
gratificada de Gerente de Manejo e Nutrição do Parque Arruda 
Câmara, simbologia DAS-3 da Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente (SEDMA), durante o afastamento de HELZE MELO 
DE FREITAS LINS, matrícula n.° 24,457-1 no período de férias 
regulamentares, de 01.10.98 à 30.10.98. 

ORLANDO l è o R l Í G A Í l G U E I R E D O 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 485/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 1898/98, 

R E S O L V E designar EVA VICENTE DA 
SILVA, matrícula n.° 12.396-0, para responder pela função 
gratificada de Diretor da Unidade Básica de Saúde Dr. Atencio 
Wanderley, simbologia DAS-2, da Secretaria de Saúde (SESAU). 
durante o afastamento de ZÉLIA DOMICIANO CABRAL, matrícula n.° 
15.675-2 no período de férias regulamentares, de 01.09.98 à 30.09.98. 

PORTARIA N.° 488/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1° , do Decreto Municipal n.° 

•2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2181/98, 

R E S O L V E designar.LUCIANA EMÍLIA DE 
CARVALHO T. GALINDO COUTINHO, matrícula n.° 23 148-7, para 
responder pela função gratificada de Assessor Jurídico, simbologia 
DAS 1, da Secretaria de Saúde (SESAU), durante o afastamento de 
MANOEL LOPES DE MACEDO NETO, matrícula n.° 32.011-1 no 
período de férias regulamentares, de 01.09.98 à 30.09.98. 

O R L A N I ^ ^ A D ^ G ^ I G ^ R E D O 

Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 488/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, dè 31 de janeiro de 199Í , e tendo em vista o que consta do 



processo n.° 2041/98, 

R E S O L V E designar ADEMILDO ALVES DA 
SILVA, matricula n.° 12.773-6, para responder peia função gratificada 
de Chefe da Seção de Patrimônio, simbologia DAS-3, da Secretaria 
de Infra-Estrutura (SEINFRA), durante o afastamento de EVJLASIO 
AMARO DE QUEIROZ, matricula n.° 16.671-5 no período de férias 
regulamentares, de 01.09.98 à 30.09.98. 

IMTM^RIJGA FSUEIREDO 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 489/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 

12.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 1831/98, 

R E S O L V E designar GILVANDA DE BRITO 
SILVA, matrícula n.° 14.951-9, para responder pela função gratificada 
de Gerente do Núcleo de Protocolo Geral, simbologia DAS-3 , da 
Secretaria da Administração (SEAD), durante o afastamento de 
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, matrícula n.° 14.522-0, no 
período de férias regulamentares, de 01.09.98 ã 30.09.98. 

O R L A l ^ D O ^ A r ^ Ç ^ I ^ U E I R E D O 
-Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 490/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 dè janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 432/98, 

R E S O L V E designar JOSÉ ANTÔNIO 
SERAFIM, matrícula n.° 7.906-5, para responder pela função 
gratificada de Diretor de Divisão de Botânica , simbologia DAS^2, da 
Secretaria de Infra-Estrutura (SEINFRA), durante o afastamento de 
FLEURIZA TOSCANO DA S. NÓBREGA, matrícula n.° 24.290-0, no 
período de férias regulamentares, de 09.03.98 à 08.04.98. 

ORLANQO MADRUGA] FIG 
Secretário Adjunto 

" jbJEIF :IREDO 

PORTARIA N" 496/98 Em, 27 de novembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMIMSl RAÇÃO no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV. da Lei Oroânica 
par** Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 c consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n" l 781 de —— :—••

 ;
 \ 

22.03.89, conforme oficio n° 174/98, de 11.11.98, do-Presidente da Câmara 
Municipal de João Pessoa, 

R E S O L V E: colocar à disposição da CAMARA 
MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com ônus, a servidora AIDA MONTE 
MORENCY PINHEIRO, matrícula i f 15.871-2, GEÓGRAFA, NÍVEL 3, 
CLASSE 666, UNT 220, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Meio Ambiente (SEDMA), para prestar serviço no Gabinete do Vereador 
'Walter Gomes de Araújo, de acordo com o item III do art. I o, do Decreto n9 

3.148/97, de 31.03.97, até ulterior deliberação. 

PORTARIA N.° 498/98 

FERKANB0~ÃNTOr<?lO DIAS 
Secretário 

Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal. n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 

, processo n;° 2000/98, 

R E S O L V E designar ELIONE COSTA DA 
SILVA, matrícula n.° 17.070-4, para responder pela função Diretora da 
Unidade Básica de Saúde Dr. Joaquim Hardman Norat, simbologia 
DAS-2, da Secretaria de Saúde (SESAU), durante o afastamento de 
DARCY SANTOS DELFINO, matrícula n.° 9 .74V1, no período de 
férias regulamentares, de 01.09.98 à 30.09.98. 

O R L A D O MADRUGA^nGÜE^EDO 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 500/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2645/98, 

R E S O L V E designar MARIA MAURIZETE 
RODRIGUES FONSECA, matrícula n.° 27.344-9, para responder pela 
função Chefe da Seção de Serviços Administrativos, simbologia DAI-
1, da Secretaria de Infra-Estrutura (SEINFRA), durante o afastamento 
de IVANA DINIZ MENEZES/matrícula n.° 9.335-1, no período de férias 
regulamentares, de 03.11.98 à 02.12.98. 

O R L A N Ç O M A D R U G 
Secretário Adjunto 

OfcURÈÒO 

PORTARIA N.o 501/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
2arfCn̂ U'Se5 q U 6 , h e C O n f e r e 0 a r t i g o 1 ° • d 0 D e c r e t 0 Municipal n • 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2029/98, 
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R E S O L V E designar MARIA ELISABETH O 
DUARTE , matrícula n.° 8.278-3, para responder pela função Membro 
da Comissão Setorial de Licitação, simbologia DAS-3, da Secretaria de 
lnfra-Es*rutura (SEINFRA), durante o afastamento de FRANCISCO 
BEZEn:<''\ GUALBERTO, matrícula n.° 31.773-0, no período de férias 
regulamentares, de 01.09.98 à 30.09.98. 

^ D O ^ A Õ RÍ?G ^ F I G^5R È 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° «5^2/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
proce, - n.° 2556/98, 

R E S O L V E designar FÁBIO SÉRGIO 
VASCONCELOS SALDANHA , matrícula n.° 14. 945-4, para responder 
pela função de Diretor Adjunto do Mercado Central, simbologia DAI-I, 
da Secretaria de Infra-Estrutura (SEINFRA), durante o afastamento de 
JEFFERSON JOSÉ DE LIRA, matrícula n.° 31.992-9, no período de 
férias regulamentares, de 01.10.98 à 30.10.98. 

ORLANDO MADRUGA FIGUEIREDO 
Secretário Adjunto 

PORTAR!¡V N.° 503/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2540/98, 

R E S O L V E designar MAURO CÉZAR DE 
MEDEIROS PAIVA , matrícula n.° 23.212-2, para responder pela 
função de Chefe da Divisão de Pesquisas Sócio Econômica, 
simbologia DAS-2, da Secretaria de Planejamento (SEPLAN), durante 
o afastamento de CONCEIÇÃO DE LOURDES A . MEDEIROS, 
matrícula n.° 23.293-9, no período de férias regulamentares, de 
03.1- P - à 02.12.98. 

PORTARIA N.° 504/98 

ORLANDO MADRUfJA FIGUEIREDO 
Secretário Adjunto 

Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
tias atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 

processo n.° 2642/98. 

R E S O L V E designar JOSELIA PEREÇA 
FELIX, matrícula n.° 11.761-7, para responder pela função Secretória 
de Diretor, simbologia DAI-1, da Secretaria de Infra-Estrutura 
(SEINFRA), durante o afastamento de ERIKA ROSSANIA DA SILVA, 
matríoula n.° 31.473-1, no período de férias regulamentares, de 

' 03.11.98 ã 02.12.98. 

O M Á D R U G A J F r G ^ É W É D O 
secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 505/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1° , do Decreto Municipal n.° 
2.053, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
prócssso n.° 2554/98, 

R E S O L V E designar JOSÉ CLÁUDIO 
FERNANDES DA SILVA, matrícula n.° 7.394-6, para responder pela 

' f unç io Diretor Adjunto do Mercado do Rangel, simbologia DAI-1, da 
Secretaria de Infra-Estrutura (SEINFRA, durante o afastamento de 
EMlUO JOSÉ DOS SANTOS, matricula n.° 31.474-9, no período de 
férias regulamentares, de 01.10.98 à 30.10.98. 

OR^ND%MÁDWÍGÀ)F^IÍEIREDO 
^ S e c r e t á r i o Adjunto 

PORTARÍAN." 506/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n 0 

2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2541798, 

R E S O L V E designar NIEDJA DE ALMEIDA 
BRITO LEMOS, matrícula n.° 11.966-1, pára responder pela função 
Chefe da Divisão de Urbanismo, simbologia DAS-2, da Secretaria de 
Planejamento (SEPLAM), durante o afastamento de SUZANA M A T A S 
ACVOLI DE LIMA, matrícula n.° 12.854-6, no período de férias 
regulamentares, de 03.11.98 à 02.12.98. 

ORLA W D S ^ D ^ A > I G S E S U E I R E D O 
Secretário Adjunto 

POR TARIA N.° 507/98 Em, 09 de dezembro de 1S98 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n. c 

2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
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processo n.° 2545/98, PORTARIA N.° 510/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

R E S O L V E designar ANGELA MER1CE 
SOUTO DE AQUINO, matrícula n.° 3.692-7, para responder pela 
função Chefe da Divisão de Pesquisa Sócio Econômica, simbologia 
DAS-2, da Secretaria de Planejamento (SEPLAM), durante o 
afastamento de ERIKA MORENO GUSMÃO DE AQUINO, matrícula 
n.° 31.806-0, no periodo de férias regulamentares, de 03.11.98 à 
02.12.98. 

S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2039/98, 

V 

O R L A ^ ^ D R u j p V l G U E^EDO 
Secretàrio^Âdjunto 

R E S O L V E designar CLAUDIVAN DA SILVA 
LIMA, matricula n.° 16.128-4 para responder pela função Chefe de 
Pelotão, simbologia DAI-2, da Coordenadoria de Proteção do 
Patrimônio e Serviços Municipais (COPAM), durante o afastamento de 
ALFREDO JOSÉ DA LUZ, matrícula n.° 32.151-6, no periodo de férias 
regulamentares, de 05.08.98 à 03.09.98. 

PORTARIA N.° 508/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o " , do Decreto Municipal n.° 
2:059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2750/98, 

ORLANDO MADRUGA/FIGUEIREDO 
^ - Secretário Adjunto 

PORTARIA N° 511 /98 Em, 09 de dezembro de 1998 

R E S O L V E designar WILLIAMS DO 
NASCIMENTO BEZERRA, matrícula n.° 24.198-9, para responder pela 
função Diretor da Divisão Administrativa, simbologia DAS-2, da 
Coordenadoria de Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais 
(COPAM), durante o afastamento de JOSÉ QUERINO SOBRINHO, 
matrícula n.° 32.001-3, no período de férias regulamentares, de 
09.11.98 à 08.12.98. 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 

. 1393/98, 

1 R E S O L V E , de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
'alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais por idade a FRANCISCO LÚCIO ocupante do cargo de 

' MOTORISTA A , nível 5, matrícula n° 15.085-1 lotada na SECRETARIA 
, DA ADMINISTRAÇÃO ( S E A D ) . 
I 

ORLAIJpO MADRUGA F I G Ü B R E D O 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N.° 509/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

*""""" FERNANDO ANTÔNIOTDÍÃS 
1—Secretário 

, PORTARIA N" 512/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições que lhe confere o artigo 1 o , do Decreto Municipal n.° 
2.059, de 31 de janeiro de 1991, e tendo em vista o que consta do 
processo n.° 2751/98, 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
7050/97, 

R E S O L V E designar JOSÉ CARLOS DE 
SOUZA NASCIMENTO, matricula n.° 24.992-0, para responder pela 
função Chefe de Seção de Técnica Policial, simbologia DAI-1, da 
Coordenadoria de Proteção do Patrimônio e Serviços Municipais 
(COPAM), durante o afastamento de ARTUR AFONSO AYRES, 
matricula n.° 31.903-1, no período de férias regulamentares, de 
09.11.98 à 08.12.98. , | 

R E S O L V E , de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais por idade a FRANCISCA GRACINDA MATIAS DE MACEDO 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS , nível 4 
Classe 101 matrícula n° 12.247-5 lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA (SEDEC) . 

F E R N A N D O ^ N T Ô N I O D I A S T , 
^-""7'l!ecretário 

O R L A N ^ C ^ Ã ^ U G ^ I G ^ a R E D O 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N° 513/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

O S E C R E T Á R I O DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
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1.781, de 22 de inarço de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
6115/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais por idade a RITA LOPES DA SILVA ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS , nível 1, matrícula n° 16.721-5 lotada 
na SECRETARIA DE TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL ( SETRAPS). 

PORT,1 N° 514/98 

ORLANDO MADRUGA FIGVLEJREDO 
Secretário Adjunto 

Em, 09 de dezembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
20725/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais por idade a DINALVA DE ARAÚJO SILVA ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO A , nível 4, matrícula n° 17.6Ô1-0 lotado 
na SECRETARIA DE SAÚDE ( SESAU). . 

FERNANDO ANTÔNIO DÍAS 
— Secretário 

PORTARIA N° 515/98 Em, 7 de dezembro de 1998 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e 
consoante a delegação de competência expressa no Decreto Municipal 
n° 1.781, de 22.03,89, conforme ofício n° 171/98, de 03.11,98, do 
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa, 

R E S O L V E : colocar à disposição da CÂMARA 
MUNI ,L DE JOÃO PESSOA, com ônus, o servidor VICTOR ALBERTO 
DE Sí. --i',, matrícula n° 8.388-7, ESCRITURÁRIO, NÍVEL 4, lotado na 
Secretaria de Educação e Cultura (SEDEC), para prestar serviço no 
Gabinete do Vereador Pedro do Caminhão Coutinho, de acordo com o 
item I I I do art. I o , do Decreto n° 3.148/97, de 31.03.97, até ulterior 
deliberação. 

FERNANDO ANTONIO DIAS 
S e c r e t á r i o 

PORTARÍAN" 516/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
procesr: • r.n 13.853/98, 

RESOLVE de acordo com o artigo 40, inciso I, da 
Constituição Federal, combinado com o artigo, 207, inciso III, da Lei 
Municipal n° 2.380 de 26 de março de 1979, conceder aposentadoria, com 
proventos integrais por invalidez a TEREZINHA OLIVEIRA ALVES DINIZ, 

ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM nível 5, classe 201, 
matrícula n° 7.700-3, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU). 

ORL 

PORTARIA N° 517/98 

i MADRUCjÁFlGIÍEIREDC 
Secretário Adjunto 

Em, 09 de dezembro de 1998 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do proce;-'' i° 
5499/Ç 7, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
propoicíonais por idade a SÔNIA MENDES DE SENA ocupante do cargo 
de REGENTE DE ENSINO , nível 1 , classe 101, matrícula n° 18.899-9, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

1ÁFIGW ORLANDO MADRUGA) FIGUEIREDO 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N° 518/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usam is 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea ''a", do Decreto n° 
1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
20.47 /98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
propo cionais por idade a MARJA DAS NEVES DA SILVA ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS , nível 4 , classe 101 , 
matrícula n° 8.811-1, lotada na SECRETARÍA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC). 

ORLANDO MADRUGAJFIGÜEIREDO 
Secretário Adjunto 

POR! ARIAN 0 519/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 2 o, inciso I, alínea "a", do Decreto n° 
1.781. de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do processo n° 
14.149/98, 

R E S O L V E, de acordo com o artigo 40 , inciso III, 
alínea "d" da Constituição Federal, conceder aposentadoria, com proventos 
proporcionais por idade a PEDRO MARTINS DA SILVA ocupante do 
cargo de VIGIA , nível 4 , classe 101 , matrícula n° 7.724-1, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

O R L A N D ^ M ^ R Ú G A FIGÍE IREDO 
"Secretário Adjunto 

PORTARIA N° 520/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2", inciso I, alínea "a", do 
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Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n°. 12.444/98, 

R E S O L V E d e acordo com o artigo 79, inciso III, alínea 
"a", da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com os 
artigos 206, inciso II, 207, inciso 1, artigo 212, inciso I , da Lei Municipal n° 
2.380 de 26 de março de 1979, conceder aposentadoria, com proventos 

, integrais por tempo de serviço a MARIA NAZARÉ DE BRITO, ocupante do 
cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, nível 5, classe 201, 
matrícula n° 2.380-9, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE (SESAU). 

ÒMADRUGplÒJÜLPRED( 
Secretário Adjunto 

PORTARÍAN0 521/98 Em, 09 de dezembro de 1998 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 
usando das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inciso i, alínea "a", do 
Decreto n° 1.781, de 22 de março de 1989, e tendo em vista o que consta do 
processo n°. 14.609/98, 

R E S O L V E de acordo com o artigo 79, inciso III, alínea 
"a", da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, combinado com os 
artigos 206, inciso II, 207, inciso I, artigo 212, inciso'I , da Lei Municipal n° 
2.380 de 26 de março de 1979, conceder aposentadoria, coro proventos 

integrais por tempo de serviço a GENI LIMA FERREIRA, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível 5, classe 101, 
matrícula n° 2.380-9, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURAj(SEDEC). 

ORLANDO MAD£trO\4JEIGUEIREDO 
Secretário Adjunto 

INSTRUMENTO : 

•CESSO 

;í'::íjcia 

SIGNATARIOS: 

Ric\rd 
Presiden 

E X T R A T O 

Contrato de prestaç 
gás butano, botijão 
nado às Escolas 
de Ensino/SEDEC. 
Secretaria de Admin 
soa do \\xm- !)r. !"er 
Días-Secretario, e a 
valcante 'á Cia Ltda 
Licitação íiiodalidaci 
138/98. 
0 prazo para a to tu 
serviços avençados 
a partir da data da 
presente instruinent 
prorrogado por if.u.i 
terio da Administra 
Dr. Fernando Antoni 
rio de Administraçã 
to Jose Braca Cavai 
da Empresa. 

ao Cl<: 

de 1 
Redi' 

o, pr. 

O LU: 
o e < 
cant: 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso II, alínea " c " dcnTJecreto Municipal n.' 

de 22 de março 1989, DEFERDU o seguinte processo: 

1.781 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 1 

2447/98 MÁRCIA MARIA JORDÃO 18.213-3 SEAD RELOTAÇÃO PARA SAÚDE 

TORNAR SEM EFEITO 

Em, 0 4 1 2 1 9 9 8 .ANDO MADRUGA DE FIG 
Secretário Adjunto 

O 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei 

Orgânica para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no artigo 2 o , inciso U, 

alínea "c " do Decreto Municipal n.0 1.781, de 22 de março 1989, DEFERIU o seguinte processo: 

PROCESSO NOME MAT. LOTAÇÃO ASSUNTO 
2846/98 MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA 9.974-1 SEAD RELOTAÇÃO PARA SETRAPS 
2372/98 VALQUIRIA ALENCAR DE SOUSA 23.009-9 SEDEC RELOTAÇÃO PARA SE TRAPS 
2929/98 FLÁVIA MARIA BARRETO CHAVES 18.104-8 SEDEC RELOTAÇÃO PARA SEAD 
2319/98 CARLOS ROBERTO RIQUE DE SOUZA 15.329-0 SEDEC RELOTAÇÃO PARA SEAD 
2679/98 MARIA JOSÉ CAVALCANTI SILVA 12.644-6 SEDEC RELOTAÇÃO PARA SEAD 

Em, 0 4 / 1 2 / 1 9 9 8 

Secretário 

SECRETARIA DAS FINANÇAS 

PORTARIA N° 101/98/GSF, Je 20 lie Novembro de 1998. 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA no-um r l x «rih.,,-1 
lhe stocoiucridaspclo ar,. 66. « o i » . . . da Lei Orgânica para o Municípiodc João iSJ^JS^SÍ^SZ, 
no!Ü 4", art. 1°, do Decreto n" 3.478. de 20 de niaio de 1 998. eumurmiajoc com o disposto 

An. I" - Fica aberta unia quota suplementar a quota de programação financeira fi:sada para o trimestre 
(OUTUBRO/DEZEMBRO) de 1998. para a SEDMA. no valor tola! dc R$ l().0flt).l)li (DEZ MIL REAIS), para reluryo da 
execução dos programas governamentais, na fornia abai.NO discriminada: 

13.000 - SEC.DO DESENVOLVIMENTO URBANO E DO MEIO AMBIENTE. 

Grupo 3 - Outras Despesas Correntes 
I' Fonte de Recurso 00 - Recursos Ordinários ., R$ lo.oOO.iHi 

file:////xm-
http://abai.NO
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Art 2 o - A quota suplementar aberta pelo artigo anterior terá por base anulações parciais, totalizando igual 
vajor. das quotas de programação financeiro fixadas para o mes de Dezembro da SEDMA. na mesma fonte de recursos c na 
fornia abaixo especificada. 

13.000 - SEC. DESENV. URBANO E DO MEIO AMBIENTE. 

I, Gnipo-I- Investimento «inncirfl 
I, Fonte de Recurso 00 - Recursos Ordinários 1 0 kmmm» 

! X O T A L...... • RS 10.000,00 

Art. 3o - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de 
Novembro dc 19(18. 

ES ARAUJO 
Finanças 

PQlRTARIA IXo 102/98/GSF, dc 02 dc Dccembro dcT998. 

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições quo 
lhe são conferidas ;i : -ri. óh, inciso II. da Lei Orgânica para o Município dc Jo3o Pessoa, c cm conformidade com o disposto 
nu S 4°. art. 1", d . , 4 0 ii" 3.478, dc 20 dc maio de I9M. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Fica aberta uniu quota suplementar a quota dc programação financeira fixada paro o trimestre 
(OUTUBRO/DEZEMBRO) dc 19'«, para a SEC. DO TRABALHO E PROMOÇÃO SOCIAL, no valor total dc RS 
55.000,00.00 (cinqueuLa e cinco mil reais), paro reforço da execução dos programas governamentais, na fornia abaixo 
discriminada: 

14,000 - SEC.DO TRAB. E PROMOÇÃO SOCIAL. 

« R$ 55.iiuii.0ii 

T O T A L RS S5,tlllll,tlll 

Grupo .1 - Outras Despesas Correntes 
Fonlc dc Recurso 00 - Recursos Ordin; 

Art. 2" - A quoia suplementar abona pelo artigo anterior terá por base anulações parciais, loiali/utido kual 
valor, das quotas dc programação financeira fixadas para o mes de Dç/cmbro da SEC. DO 'IRAB. E PROMOÇÃO SOCIAL, 
na mesma fome de recursos c na forma abaixo especificada. 

14.000 - SETRAPS 

Grupo 4 - Investimento 

Fonte dc Recurso 00 - Recursos Ordinários RS 55.000,00 

1 T O T A L. RS 55.000.00 

1° - Esta portaria entra cm vigor na dato de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 01 de 
Dezembro dc 109 

S E C R E T A R I A D O P L A N E J A M E N T O 

E X T R A T O O E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, através da SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO, toma pública a dispensa da licitação, em favor da ATECEL - ASSOCIAÇÃO 
TÉCNICO CIENTIFICA ERNESTO LUIZ DE OLIVEIRA JÚNIOR, para. contratação de Projetos 
Executivos de Engenharia, para pavimentação de vias urbanas na orla marítima e levantamento 
topooràfico de artérias nos diversos bastos de João Pessoa - PB, no valor de RS' 77:400,00 
{setenta e sete mH e quatrocentos reais), com base no artigo 24, inciso XIII, da Lei Federal n." 
8,056/93 e alterações posteriores, conforme declaração de Dispensa de Licitação exarada pala 
Secretaria Adjunta do Planejamento, em 27,10.98 e RATIFICADA pelo Sr. Secretario do 
Planejamento, em 27.1.0.98, constantes do Processo n.' 348/98 - SEPS/ SEPlaN. 

João Pessoa, 27 de outubro de 1998. 

( b ^ . ' v t ^ — 
RÚBRIA BÉNIZ GOUVEIA BELTRÃO 
SECRETARÍA ADJUNTA DO PLANEJAMENTO 

EVERALDO UfMÊMÓ^YV 
SECRETÁRIO ¿ 0 PLANEJAMENTO 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO n" 11.011, de 30 DE OUTUBRO DE I998. 
. REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 

[ rUlJjOPE - F U N D A Ç Ã O C U L T U R A ! DE JOÃoTeSSÕÃ I 

A Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, através do presente Edital, convoca os 
Diretores de Teatro da Capital, a apresentarem propostas para a montagem de um 
espetáculo teatral de rua, para as comemorações da Semana da Páscoa de 1999, mediante 
as et... :es seguintes: , . ". 
1- A montagem do espetáculo será precedida de, uma Oficina de Teatro de Rua com 

duração mínima de 15 (quinze) dias e metodologia voltada para a própria montagem, 
2- O diretor poderá realizar seleção de atores e técnicos já para a participação na Oficina, 
3- O espetáculo deverá ser apresentado nos dias 01, 02, 03 e 04 de abril de 1999; 

— • „ - . I H , . , , n 

P 621~ PAG.,015/,0.9 I 
W M i , „ IUBIIII m min—mm •iiniT'"T-rTi— 

4- Ás propostas devem ser encaminhadas à Sede da FUNJOPE situada na Praça Antenor 
Navarro, n" 06, Varadouro, até o dia 30 de dezembro de 1998 e deverá conter: 

• Sinopse, Roteiro, ou cópia do texto escolhido para montagem, 
• Inc icação do Local escolhido para as apresentações, 
• Lay-outs do local de montagem com indicação de cenários, palcos e equipamentos; 
• Especificações Técnicas da Montagem (som, iluminação, palcos, outros locais 

'alternativos para apresentação de cenas) 
• Especificações dos Recursos Humanos necessários (atores, diretores, assistentes, 

técnicos, montadores, auxiliares, etc.) 
• De senhos de Figurinos ou sua descrição 
• Orçamento Analítico incluindo todos os gastos com a produção, 
5- O Diretor poderá propor a participação de até três atores convidados para os papéis 

prneipais do espetáculo, A FUNJOPE se reserva o direito de realizar o mesmo número 
de convites, em comum acordo com o Diretor. 

6- Tcdos os itens descritos na Proposta terão que ser cumpridos rigorosamente e qualquer 
alteração posterior à aprovação que acarrete gastos adicionais, estes deverão correr por 
centa do Diretor proponente, salvo se houver a concordância expressa da FUNJOPE. 

7- A:; propostas serão analisadas por uma Comissão formada pela Direção da FUNJOPE e 
ptssoas por ela convidados e o vencedor será divulgado até o dia 15 dê janeiro de 
H'99. 

8- Djrante a análise a FUNJOPE se reserva o direito de propor ao Diretor cortes no 
oiçamento que julgar necessários com vistas à aprovação da proposta 

9- Os casos omissos serão resolvidos pela Direção da FUNJOPE. 

João Pessoa-PB, 30 de novembro de 1998 

JÒS£\AlOTÔNIO DFTAUCANTA 
Diretp'r Executivo/FUNJQPE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente edital, ficam convocadas toda;; as 
entidades não governamentais e movimentos populares de promoção, atendimento e 
défessi dos direitos da criança e do adolescente, sediados no Município de João 
Pessoa-PB, devidamente registrados neste Conselho que estejam em 
funcionamento há, pelo menos, 01 (um) ano, para participarem da Assembléia de 
Eleição dos representantes dessas entidades, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, a realizar-se no dia 08.02,99, às 14:00 horas, na sede 
do Conselho, localizada na Rua Sizenando Costa, n° 57, Roger, João Pessoa - PB, 
com a seguinte programação: 

! Das 14:00 às 16:30 horas - Apresentação e discussão do 
perfil dos candidatos; 
Das 16:30 às 17:30 horas - Votação. 
Das 17:30 horas em diante - Apuração dos votos e 
proclamação dos candidatos. 

A inscrição dos candidatos, bem como, a indicação de 
delegados e fiscais junto ao Conselho, ocorrerá no período de 09.12.98 à 11.01,99, 
das 013:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas. 

Os candidatos que tiverem sua inscrição indeferida terão 
seus nomes divulgados no dia 14.01.99, no quadro de avisos da sede do Conselho e 
poderão recorrer dessa decisão no período de 15 a 21.01.99. 

Pelo presente edital, também fica convocada para o dia 
28.01 99, às 09:00 horas, uma reunião dos membros deste Conselho, com a 
finalicade de apreciar os recursos que vierem a ser apresentados. 

Em primeira convocação, a Assembléia Gerai de Eleição, 
a reaüzar-sé no dia 08.02.99 às 14:00 horas, terá início com a presença mínima de 
metade mai3 uma das entidades nâo governamentais, devidamente registradas no 

. Conselho. Em segunda convocação, decorridos 30 (trinta) minutos do horário 
inicia!mente estabelecido, a Assembléia será realizada com qualquer número 

O candidato não poderá ser reconduzido por mais de um 
mandato. 

PARA OS CANDIDATOS FORAM ESTABELECIDAS _ _ A J SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS: 

• Ide de mínima de 21 anos; 
• Residência no Município de João Pessoa; 
• Participação efetiva em uma instituição de defesa dos direitos ou atendimento de 

crianças e adolescentes, há, pelo menos, 01 (um) ano; 
• Ccmprovaçêo de idoneidade moral; 
• O landldato não poderá fazer parte da comissão eleitoral; exercer cargo eletivo 

de caráter partidário; nem ser parente, até 3 o (terceiro) grau, de nenhum outro 
candidato à eleição do Conselho. 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO CANDIDATO 

• Pe-fil do candidato assinado pelo Presidente da entidade que o apresentar, 
contendo: qualificação, data de nascimento; residência; histórico da atuação do 
candidato na entidade, onde seja estabelecida a data de início de suas 
atividades; 

• Declaração, firmada pelo candidato, informando que não exerce qualquer cargo 
eletivo de caráter partidário; e não tem nenhum parente até 3 o grau, que esteja 
concorrendo à eleição do Conselho Municipal, ou faça parte da Comissão 
Elíiitoral. 

• • Cópia da identidade, CPF e Título de Eleitor; 
• Certidão Negativa de Protesto de Títulos (cartórios Souto e Toscano de Brito) e 

de ações cíveis e criminaisf Cartório de Distribuição). 

João Pessoa, 01 de Dezembro de 1998. 

COMISSÃO ELEITORAL 

http://IO.UUU.tMi
http://55.iiuii.0ii
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SECRETARIA DA SAÚDE 1 
PORTARIA N" 1 2 2 2 / G S Em, 27 de novembro de 1998. 

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO 
PESSOA, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, 

I RESOLVE: * 

Nomeai- os Senhores Dr. JOSÉ RODRIGUES LOPES - Secretário 
Adjunto da Saúde do Município, Dr. FERNANDO RAMALHO DINIZ - Diretor 
Geral do Hospital de Pronto Socorro Municipal, Dr. JOSVALDO RODRIGUES 
ATAÍDE - Diretor Geral do Instituto Cândida Vargas, Dr. SEVERINO RAMOS 
NASCIMENTO - Diretor Geral do Complexo Hospitalar Humberto Nóbrega, e o Dr. 
JOMAR PAULO NETO - Diretor Geral do Hospital Geral Valentina de Figueiredo, 
paVa, sob a presidência do primeiro, comporem a CAMARA TÉCNICA DE 
ASSESSORAMENTO HOSPITALAR, 

A Câmara Técnica de que trata a presente Portaria, tem as seguintes 
atribuições: 

Analisar os indicadores de desempenho das atividades hospitalares, a 
partir de: 
<• custo benefício; 
- custo eficácia; 
- perfil de atendimento de demanda anual. 

Acompanhar a aplicação dos recursos financeiros alocados para o 
setor e a sua adequação à proposta orçamentária anual da Secretaria; 
Formular as políticas de capacitação de recursos humanos e 
remuneração salarial voltados para o setor hospitalar; 

Propor normas de procedimentos técnicos e administrativos que 
regulamentam as rotinas dos'serviços, reduzam custos e aumentem a 
resolutividade; 
Formular, juntamente com a Seção de Política de Medicamentos, as 
normas de procedimentos para a aquisição, consumo e controle dos 
medicamentos e insumos médico-hospitalares; 
Criar mecanismos reguladores dos gastos com gêneros de consumo 
médico e das atividades de apoio; 
Elaborar o quadro do consumo médio de material temporário e 
perecível, estabelecendo uma política de estoque mínimo regulador; 
Propor mecanismos de ajustes dos gastos ás reais disponibilidades 
financeiras da Pasta da Saúde; 
Formular uma política de incorporação tecnológica e renovação de 
equipamentos à rotina dos serviços; 
Coordenar a política de harmonização das relações institucionais entre 
os hospitais da rede; 
Criar e implementar o sistema de referência e contra-referencia do 
atendimento médico-hospitalar, hierarquizando os serviços e 
adequando-os ao plano diretor de ações médicas; 
Assessorar o Secretário de Saúde na formulação de Políticas de 

SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA 

Assistência Médica, conforme as diretrizes do Plano de Saúde do 
Município. 

EXTRATO 

TERMO ADITIVO N.° 001 AO CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A O & R VEÍCULOS LTDA. 

OBJETIVO: Prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato. 

RECURSOS FINANCEIROS: Oriundo do SUS, elemento 
de despesa 3132 - outros serviços. 

João Pessoa, 3 de dezembro de 1998. 

DR. JOSí-EYjy^RJQ-MORÁES DE MEDEIROS 
SecreláTioMunic ipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADO. 

ORIGEM : Processo Administrativo n.° 2635/98. 

CONTRATANTE ; SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA : MAILZA GOMES. DE OLIVEIRA 

PRAZO DE VIGÊNCIA: SESSENTA DIAS 

RECURSOS FINANCEIROS : TESOURO MUNICIPAL 

VALOR : R$1.000,00 (Um mil e trezentos reajs) 

DATA DE ASSINATURA: 30.11.98 

ES DE MEDEIROS 
unicipal de Saúde 

Modalidade de 
Licitação 

Proponente Vencedor Objeto Valor Total 
RS 

Aditivo ao 
Convite ti0 83/97 

TERPLAN Terraplenagem e 
Construções Ltda 

Construção de uma Praça na Rua Juvêncio Carneiro em Tambiá 

5.226,54 
Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 34/97 

ENGEPLAN Engenharia e 
Planejamento Ltda 

Construção de Unidades Comunitárias destinadas ao Programa "É PRA PRODUZIR" na 
Cidade de João Pessoa, apresentada por Lotes: LOTE 03 - Construção dos Centros de 
Cidadania dos Bairros de Mandacaru e do Roger 48.710,70 

Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 34/97 

ANDRADE Engenharia Ltda Construção de Unidades Comunitárias destinadas ao Programa "É PRA PRODUZIR", na 
Cidade de João Pessoa, apresentada por Lotes: LOTE 04 - Construção dos Centros de 
Cidadania do Conjunto dos Funcionários II e Jardim Veneza 26.429,98 J 

Aditivo a RIO SUL Construções e Construção de Unidades Comunitárias destinadas ao Programa "É PRA PRODUZIR" na 

1 
1 
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Tomada de 
Preços n° 34/97 

Empredirnentos Ltda Cidade de João Pessoa, apresentada por Lotes: LOTE 05 - Construção dos Centros de 
Cidadania do Bairro do Cristo e do Conjunto Costa e Sflva 25.075,75 

Aditivo ao 
Convite n° 06/98 

PROJETO Consultoria de 
Engenharia Ltda 

Consultoria e Controle Tecnológico da Terraplenagem e Pavimentação Asfáltica no Bairro 
do Bessa 16.04i.Jo 

Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 27/98 

A.C.L. Ahbsyde Construtora Ltda Pavimentação com paralelepipedos dás Ruas Odilon Cavalcante (trecho:R.Pintor Santa 
Rosa/Área Verde); Rua Italo Dália da Costa (trecho.RHennque de Láscio/Área Verde); 
Rua Albertina B. Gomes (trecho:RCeL João C. e Süva/Área Verde); Rua Radialista 
Geraldo Luiz (trecho: RFrancisco Ralay/Área Verde) no Conjunto Emani sátiro 4.802,68 

2° Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 02/98 

Teixeira & Melo Ltda Ampliação de Unidades Escelares da Rode de Ensino, na Cidade de João Pessoa, 
apresentada por Lotes: LOTE 06 Ampliação das Escolas Municipais Ana Cristina Rolim 
(Mangabeira VU) e David Trindade (Mangabeira) 380,67 

Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 02/98 

SOANE Engenharia e Comércio 
Ltda 

SÍJ • •> ' 

Ampliação de Unidades Escolares da Rode de Ensino, na Cidade de João Pessoa, 
apresentada por Lotes: LOTE 05 Ampliação das Escolas Municipais Rui Carneiro 
(Mandacaru) e Hugo Moura (Cidade Padre Zé) 23.697,08 

Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 23/98 

f A.B. Engenharia Ltda Pavimentação com paralelepipedos da Rua Gustavo Feitosa (trecho:R_Pres. FeKx 
antonio/Fmal), e Rua José Vieira Diniz (treoho:R José Campos/R.Pres. Felix Antonio) em 
Cruz das Armas; e Área Frontal ao Colégio CA. Bessa (trecho:R M* Alves da 
Rocha/R-Desp, Balduíno Minervino) no Bessa 4.61035 

Aditivo a 
Tomada • <is 
Preços n° 33/97 

CONCRETA Construções e 
Incorporações Ltda 

Construção de uma Unidade Educacional Infantil no Conjunto Cidade Padre Zé 

6.01 «.4 5 

Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 02/98 

SERTELI Serviços Técnicos de 
Engenharia Ltda 

Ampliação de Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, na Cidade de João 
Pessoa, apresentada por Lotes: LOTE 02 - Ampliação das Escolas Municipais Zulmira de 
Novais (Cruz das Armas) Almirante Barroso (Baleado), e Castro Alves (Funcionários I), 29.417,97 

Aditivo a 
Concorrência 
Pública n° 01/97 

3C Engenharia Ltda Construção de Unidades Habitacionais destinadas a relocaçãb da população em áreas de 
riscos do Prgrama "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa, apresentada por Lotes: 
LOTE 06 8.052,48 

Aditivo a 
Concorrência 
Pública n° 01/97 

PRORCON Projetos e 
Construções Ltda 

Construção de Unidades Habitacionais destinadas a relocaçãb da população em áreas de 
riscos do Prgrama "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa, apresentada por Lotes: 
LOTE 12 8.939,27 

Aditivo a 
Concorrência 
Públican0 01/97 

Construtora ACTA Ltda Construção de Unidades Habitacionais (les tinadas a relocaçãb da população em áreas de 
riscos do Prgrama "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa, apreseníadapor Lotes: 
LOTE 14 6.825,65 

Aditivo a 
Concorrência 
Públican0 01/97 

PRORCON Projetos e 
Construções Ltda 

Construção de Unidades Habitacionais destinadas a relocação da população em áreas de 
riscos do Prgrama "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa, apresentada por Lotes: 
LOTE 16 8.645,57 

Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 30/98 

ADIMOV Administração e 
Construção Ltda 

Construção da Praça Emerson Lucena no Cristo Redentor 

8.453,17 
Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 28/98 

Construtora TORREÃO 
VILLARIM Ltda 

Reforma e ampliação de Creches Municipais, apresentada por Lotes: LOTE 01 - Creche 
Roberto Vieira Batista no Bairro do Cristo Redentor 

11.539,07 
Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 28/98 

Construtora AZARIAS Ltda Reforma e ampliação de Creches Municdpíds, apresentada por Lotes: LOTE 02 - Creche 
João Tota no Bairro dos Ipês 

12.544,55 
Aditivo a 
Tomada de 
Preços n° 02/98 

SOANE Engenharia e Comércio 
Ltda 

Ampliação de Unidades Escolares da Reie Municipal de Ensino, na Cidade de João 
Pessoa, apresentada por Lotes: LOTE 02- Ampliação das Escolas Municipais Augusto 
dos Anjos (Cristo); Leónidas Santiago (Rangel) e RECREIO COBERTO da Escola 
Municipal Tharsila Barbosa da Franca (Gro tão) Rem anejamente 

Tomada de 
Preços n° 49/98 

TIROL Comércio e Representação 
Ltda 

Aquisição de materiais de construção destilados a recuperação de Unidades habitacionais 
do Programa "É PRA MORAR" na Cidadi de João Pessoa 12.885,00 

Tomada de 
Preços n° 49/98 

Souza Morais & Cia Ltda Aquisição de materiais de construção destilados a recuperação de Unidades habitacionais 
do Programa U É PRA MORAR" na Cidad i de João Pessoa 23.137,40 

Tomada 1e 
Preços n°49/i)á 

CERÂMICA Vale do Sucesso 
Ltda 

Aquisição de materiais de construção destilados a recuperação de Unidades habitacionais 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidad; de João Pessoa 9 40 J 

Tomada de 
Preços nô 49/98 

MDM Marcolino Distribuidora de 
Madeiras Ltda 

Aquisição de materiais de construção destinados a recuperação de Unidades habitacionais 
do Programa "É PRA MORAR" na Cidade de João Pessoa 7.053,00 

_ _ 12.160.00_ 

17007,00 

Tomada de 
Preços n° 49/98 

DEPÓSITO de Materiais de 
construção Santo Antonio Ltda 

Aquisição de materiais de construção destinados a recuperação de Unidades habitacionais 
do Programa "É PRA MORAR", na Cidade de João Pessoa 

7.053,00 

_ _ 12.160.00_ 

17007,00 
Tomada de 
Preços n° 50/98 

TIROL Comércio e Representação 
Ltda 

Aquisição de materiais de construção destinados a recuperação de Unidades habitacionais 
do Programa "É PRA MORAR" na Cidade de João Pessoa 

7.053,00 

_ _ 12.160.00_ 

17007,00 
Tomada de 
Preços n° 50/98 

MDM Marcolino Distribuidora de 
Madeiras Ltda 

Aquisição de materiais de construção destinados a recuperação de Unidades habitacionais 
do Programa "É PRA MORAR" na Cidade de João Pessoa 5.985,00 

Tomada de 
Preços n° 50/98 

DEPOSITO de Materiais de 
construção Santo Antonio Ltda 

Aquisição de materiais de construção destinados a recuperação de Unidades habitacionais 
do Programa "É PRA MORAR" na Cidade de João Pessoa 

; • ' 114,60 ] 
Tomada de 
Preços n° 51/98 

OLICO Renovadora de Pneus Ltda Aquisição de pneus, câmara de ar e protetores, a serem aplicados em Veículos e 
Máquinas, pertencentes a PMJP. ; • ' 114,60 ] 

Tomada de 
Preços n" 51/98 

Gerardo Bastos S/A Aquisição de pneus, câmara de ar e protetores, a serem apKcados em Veículos e 
Máquinas, pertencentes a PMJP. 2.491,35 1 
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Tomada de 
Preços n° 51/98 

CIRNE Pneus Comércio e Serviços 
Ltda 

Aquisição de pneus, câmara de ar e protetores, a serem aplicados em Veículos e 
Máquinas, pertencentes a PMJP. 11.510,08 

Tomada de 
Preços n° 52/98 

EURO Engenharia Ltda Pavimentação com paralelepípedos em diversas Ruas do Conjunto José 
Américo, apresentada por Lotes: LOTE 01- Rua José Marques de Souza, Rua 
Leila Diniz, Rua Manoel Vicente Rodrigues, e Rua Joaquim Barbosa. 100.877,00 

Tomada de 
Preços n° 52/98 

EURO Engenharia Ltda Pavimentação com paralelepípedos em diversas Ruas do Conjunto José 
Américo, apresentada por Lotes: LOTE 02- Rua Rosa de Paula, Rua Antonio 
Ximenes, Rua Agostinho Fonseca Neto, e Ruas de acesso ao Depósito 
Judiciário ( V L 2 3 e V L 1 6 ) . 115.99831 

Tomada de 
Preços. n° 53/98 

LINEAR Engenharia ,e 
Empreendimentos Ltda 

Reforma e ampliação da Unidade Básica de Saúde José Ideltonio Barbosa no Conjunto 
Costa e Silva 73.623,50 

Tomada de 
Preços n° 54/98 

CONSTRUARTE Construção e 
Eletrificação Ltda 

Pavimentação c/paralelepipedoss e drenagem da Rua Professor Lucena (trecho: 
R_Antonio Angelo/R. São Benedito) em Cruz das Armas 49.212,59 

Tomada de 
Preços n° 55/98 

Construtora e Imobiliária VIGA 
Ltda 

Construção de um bueiro triplo celuar de concreto sobre o Riacho Laranjeiras no acesso 
entre o Conjunto MangabeiraVPiosindi e o Conjunto José Américo 34.891,68 

Isento de Licita
ção n° 38/98 -
DEMAV 

Oficina ÍSãdTedro Recuperação do Veiculo Mercedes Ben? 1313, placas MNW -8232, prefixo CBA - 15, 
pertencentes a Edilidade 

7.730,00 
Isento de Licita
ção n° 39/98 -
DEMAV _ -

Jonildo Brito Retifica Campinense 
Ltda %-

Recuperação do motor da Caçamba de placa Om 1433, prefixo CBA - 33, pertencentes a 
Edüidade 

- 1.926,00 

i Isento de Licita
d o n° 23/98 -
DEOB 

LINK Engenharia, Indústria e 
Comércio Ltda 

Construção da extensão da Rede Elétrica em alta tensão para atendimento da Unidade de 
Produção de Alimentos (Vaca Mecânica) do Conjunto Taipa - Costa e Süva 

9.295,93 
Isento de Licita
ção n° 24/98 -
DEOB 

DESIGN Informática e Consultoria Implantação da rede de Computadores na Secretaria da Infra-Estnitura do Município 

4.186,40 
Isento de Licita
ção n* 40/98 -
DEMAV 

Casa dos Pneus Boa Viagem Ltda Recauchutagem de pneus em diversos Veículos da PMJP. 

1.531,20 
Isento de Licita
ção n° 41/98 -
DEMAV 

Oficina Progresso Ltda Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra a ser empregada na Recuperação de 
diversos Veículos, pertencentes a Edüidade 

1.160,00 
Isento de Licita
ção n° 42/98 -
DEMAV 

Jonildo Brito Retifica Campinense 
Ltda 

Aquisição de peças e serviços de mão-de-obra a ser empregada na Recuperação do motor 
e da bomba injetora do Veículos Mercedes Benz, placa MMT 9612, CBA -19, da PMJP. 

4.572,00 
Isento de Licita
ção n° 43/98 -
DEMAV 

MARCOSA S/A Máquinas e 
Equipamentos 

Aquisição de peças a serem aplicadas em diversas Máquinas, pertencente a Edilidade 

2.424,63 1 

Maria ThelmaFarias Marques 
Pr«a. da Comissão de licitação / SEINFIÎ. 

I SUPERINTENDÊNCIA DE TRANSPÓRTESE TRÂNSITO 1 

PORTARIA K9 048/98 

. 0. Superintendente de Transportes e ' T r â n s i t o d<= Jcpn 
Pessoa, no uso das a t r i bu i ções que lhe confere o Lei n" 8 580 de *n de 
agosto de.1998 e Decreto n? 3433 de 26 de .a rco de 199«, 

R E S O L V E 

s s l o n á r H J " f

A f f l ™ 8 " S R S M A R I A AUBANITA FIGUEIREDO SOARES, 
Permlsslonar le do Serviço de Tax i , de acordo com o a r t i o 0 z>8 do Decreto 
3433 de 26 de marco de 1998, uecreto 

I I - Esta p o r t a r i a pntr? em v i g o r a p a r t i r nesta.da -

João Pessoa, oi de dezembro de 1998 

JOSÉ AUGUSTO MOROSI NE 
SUPERINTENDENTE 

PORTARIA NP 050/98 

0 Superintendente de Transportes e 
T râns i to de João Pessoa.no uso das 
a t r i bu i ções que lhe. confere a Lei 
8.580 de 24 de agosto de 1998 p de 
acordo com o Processo STTrans n" 
4686/98 de 24 de novembro de 1998, 

R E S O L V E 

s\to. por um período de 180 ( CENTO E OITENTA ) d i a s , 

ta , I I - Esta p o r t a r i a ent ra em v i o o r o p a r t i r desta da-

João Pessoa, 0,3 dp dezembro de 1998 

JOSÉ AUGJJSTO M0R0SINE 
SUPERINTENDENTE 

http://Pessoa.no

